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Câmara muniCipal de altônia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 007/2016.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;
R E S O L V E,
Conceder licença por motivo de doença ao Vereador SEBASTIÃO CARDOSO DOS SANTOS, pelo prazo de 41 dias 
nos termos do Artigo 61, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Altônia a partir de 21 de novembro 
de 2016, consignando-se que o último dia trabalhado pelo Vereador SEBASTIÃO CARDOSO DOS SANTOS foi o dia 
18 de novembro de 2016, quando participou de Sessão Extraordinária realizada às 09h00min, nesta Casa de Leis. 
Registre-se,          Publique-se     e       Cumpra-se.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia, “CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, em 21 de 
novembro de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
1º. Secretário.

COnSelHO muniCipal dOS direitOS da CrianÇa e dO adOleSCente
Altônia – Paraná.  Tel.: (44) 3659–3881
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com
Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº390/02 de 05.06.02
RESOLUÇÃO 005/2016
Aprova o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Altônia - PR
Considerando a Resolução 171 de 2014 do CONANDA que estabelece os parâmetros para discussão, formulação e 
deliberação dos planos decenais dos direitos humanos da criança e do adolescente.
Considerando o Decreto Municipal nº 300 de 2016 do município de Altônia, que cria o Comitê Interinstitucional de 
elaboração, implementação e acompanhamento do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
município de Altônia.
Considerando a Reunião Extraordinária realizada no espaço da sede do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social no dia 01 de dezembro de 2016 às 09:00, que teve como pauta a apresentação e discussão do 
Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Altônia – PR.
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Altônia 2017- 2026.
Art. 2º. O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente em parceria com o Poder Público Municipal dará ampla 
divulgação do conteúdo do Plano para a população de Altônia. 
RAFAELA ZAGO DE MELLO
Presidente CMDCA

prefeitura muniCipal de Cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 159/2016, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2016
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 813/2015 – LOA de 02/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2016, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE VALOR
MATERIAL DE C. - ADM GERAL 03.01 04122.1100.2003 339030 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339030 303 20.000,00
SERVIÇOS PJ - FUNDO DE SAÚDE 05.02 10301.1500.2022 339039 303 30.000,00
MATERIAL DE C. - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339030 103 30.000,00
SERVIÇOS PJ - TRANSP. ESCOLAR 07.01 12361.1400.2045 339039 103 10.000,00
MATERIAL DE C. - AGRICULTURA 09.01 20606.1600.2017 339030 000 20.000,00
SERVIÇOS PJ - AGRICULTURA 09.01 20606.1600.2017 339039 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339030 000 40.000,00
SERVIÇOS PJ - REDE RODOVIÁRIA 10.02 26782.1300.2010 339039 000 10.000,00
MATERIAL DE C. - RECURSO AT. BÁSICA 05.02 10301.1500.2022 339030 495 50.000,00
SERVIÇOS PJ - RECURSO AT. BÁSICA 05.02 10301.1500.2022 339039 495 20.000,00
 TOTAL        250.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos:
a) Do superávit financeiro apurado no exercício anterior para a fonte 495 – Atenção Básica no valor de R$ 70.0000,00; e
b) Da Reserva de Contingência amparado pelo Art. 19 § 2º da Lei LEI Nº 804/2015 – LDO com redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
DESCRIÇÃO (NATUREZA DA DESPESA - AÇÃO) ÓRGÃO FUNC.PROGR. NAT. FONTE  VALOR 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04.03 99999.9999.9999 999999 999 180.000,00
 TOTAL        180.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
Programação Financeira da Receita e nos anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de dezembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de Cafezal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2016, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: Dispõe sobre a alteração do Art. 4º do Decreto Municipal nº 059/2014, de 09.04.2014, que criou, no âmbito 
do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara Municipal Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica alterado o Art. 4º, do Decreto nº 059/2014, de 09 de abril de 2014, que criou a Câmara Intersetorial 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN do Município de Cafezal do sul Estado do Paraná, no âmbito 
do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com a finalidade de promover a articulação e a 
integração dos órgãos, entidades e ações da administração públicas municipais afetos à área de Segurança Alimentar 
e Nutricional, que passará a ter a seguinte redação:
“Art. 4° - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deverá ser integrada pelos mesmos 
representantes governamentais titulares e suplentes no CONSEA, sendo: a) SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO 
SOCIAL; b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE; c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES; e d) SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, de que trata o 
Decreto n° 058/2014 e presidida, preferentemente, por titular de pasta com atribuições de articulação e integração”.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de Cidade gaúCHa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 048/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
da câmara José Carlos Leal.
RESOLVE:
Fica o servidor da câmara José Carlos Leal – Técnico Contábil, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, no dia 02 de Dezembro do corrente ano, para participar do treinamento sobre Encerramento de 2016, Abertura 
de Exercício de 2017, com foco nos produtos da área financeira”, promovido pelo GOVBR–GOVERNANÇABRASIL, 
inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0001-01, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos termos da 
Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do servidor da câmara se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 28 de Novembro de 
2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

prefeitura muniCipal de CruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 241/2016
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor Valter Pereira da Rocha, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 904.980-0 e do CPF nº. 209.098.109-15, e 
CONTRATADO: ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para fornecimento de peças e serviços de 
bomba injetora destinados aos Veículos e Maquinários da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
Conforme especificações em Anexo. Pregão, 77/2016, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 77/2016, na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 91.216,00 (Noventa e Um Mil, Duzentos e Dezesseis 
Reais)
Data da assinatura do contrato: 22/11/2016 
Vigência do contrato: 21/11/2017
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
 

prefeitura muniCipal de CruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1109/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 85/2007 e alterações previstas na Lei nº 006/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR as pessoas abaixo relacionadas, para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE CONTROLE 
INTERNO - CPCI, de acordo com a lei 085/2007 e alterações previstas na Lei nº 006/2012, com efeitos a partir de 
02 de dezembro de 2016:
MEMBROS TITULARES
TANIA DE SOUZA PIRES – CPF: 916.508.799-20 – Presidente
JOCIELLE CRISTINA ZAMPIERI – CPF: 029.423.379-23 – Relatora
ROSANA JESUS DE SOUZA – CPF: 028.422.419-75 - Secretária
MEMBRO SUPLENTE
KEILA FERREIRA DE SOUZA – CPF: 026.212.009-74 – Suplente
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor da data da publicação, ficando revogada a Portaria nº 114/2015. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02(DOIS) DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 015/2016
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar os vereadores Marcos Larussa Gil e João de Araújo, e as servidoras Rosângela Aparecida Martim, Solange 
de Brito Fenelon e Cristiane Regina da Silva Reck a viajarem para Curitiba - PR nos dias 06, 07, 08 e 09 de dezembro 
de 2016, para participarem do curso “OS DESAFIOS POLÍTICOS E JURÍDICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIANTE DA CRISE ECONÔMICA ATUAL E DA FALTA DE RECEITAS NOS MUNICÍPIOS / IMPOSTOS MUNICIPAIS 
–COMO FISCALIZAR SUA INSTITUIÇÃO, MAJORAÇÃO E COBRANÇA”, cabendo-lhes o pagamento de 04 diárias 
individuais, conforme Resolução nº. 001/2013, de 07 de maio de 2013.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2016.
MARCOS LARUSSA GIL
PRESIDENTE
ANTONIO GASPAR DOS SANTOS
1º SECRETÁRIO

Câmara muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO N. 008/2016, DE 02/12/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal n. 1.711/2015, de 09/12/2015,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$- 20.000,00 (vinte mil reais) destinado a reforço das 
seguintes dotações orçamentárias:
Suplementação:
01 - PODER LEGISLATIVO  
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001. - Manutenção das Ativ. de Func. da Câmara Municipal 
4 - 3.3.90.14.00.00  Diárias – Pessoal Civil 10.000,00
8 - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 10.000,00
 T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .     20.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior decorrerão da anulação parcial na seguinte dotação 
orçamentária vigente:
Redução:
01 - PODER LEGISLATIVO  
01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001. - Manutenção das Ativ. de Func. da Câmara Municipal 
3 - 3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 20.000,00
  T O T A L .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .     20.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e dezesseis (02/12/2016).
MARCOS LARUSSA GIL
Presidente da Câmara

muniCipiO de guaira 
ESTADO DO PARANÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 189/2016
Tipo: Menor Preço
Regime de Contratação: Por Item
Objeto: registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos de 
procedimento odontológico, que serão empregados na manutenção diária do Departamento odontológico e PSF da 
Secretaria Municipal de Saúde, deste Município de Guaíra-PR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 16/12/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 16/12/2016
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 16/12/2016
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 190/2016
Tipo: Menor Preço
Regime de Contratação: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento futuro de materiais de 
procedimentos médicos hospitalares, limpeza e desinfecção em geral e equipamentos hospitalares a serem utilizados 
nos trabalhos diários da Unidade Central de Saúde e Mini Postos de Saúde e Unidade Pronto Atendimento UPA, deste 
Município de Guaíra-PR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 19/12/2016
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h29min do dia 19/12/2016
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 19/12/2016
Modalidade: Pregão Presencial n° 191/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Item
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamento de 
informática (impressora) e materiais (etiquetas adesivas e ribbon), os quais serão utilizados nos trabalhos diário da 
Secretaria de Saúde; e bancos produzidos em madeira plástica, os quais serão empregados no Terminal Rodoviário 
desse município,
Data de Abertura: às 08h30min do dia 15 de dezembro de 2016.
 Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.   
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. Os pregões eletrônicos 
poderão ser obtidos também pelo site: www.bll.org.br.
Guaíra (PR), em 02 de dezembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações

 prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às disposições da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos Políticos, os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais:
DATA DE
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS  TOTAL
16/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - QSE R$ 19.634,46
16/11/2016 IPVA R$ 1.225,19
16/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 11.749,30
16/11/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 186.066,87
17/11/2016 IPVA R$ 214,62
17/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 36.847,45
18/11/2016 IPVA R$ 631,43
18/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 5.672,71
18/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 74.090,40
18/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 1.572,99
18/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 885,13
21/11/2016 IPVA R$ 74,51
22/11/2016 IPVA R$ 546,04
22/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 12.843,77
22/11/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 203.399,40
23/11/2016 IPVA R$ 1.104,74
23/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 39.703,39
24/11/2016 IPVA R$ 694,28
25/11/2016 IPVA R$ 643,24
25/11/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 34.200,00
25/11/2016 ILUMINACAO PUBLICA R$ 15.018,22
25/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ROYALTIES R$ 6.776,19
25/11/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 2.000,00
28/11/2016 IPVA R$ 160,20
28/11/2016 MINISTERIO DA SAUDE R$ 65.907,00
28/11/2016 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – PSB FNAS R$ 14.270,56
29/11/2016 IPVA R$ 567,49
29/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 7.788,37
29/11/2016 SECRETARIA ESTADUAL - ICMS R$ 123.339,88
29/11/2016 FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – PSB FNAS R$ 12.000,00
30/11/2016 IPVA R$ 1.605,52
30/11/2016 FUNDO NACIONAL DA EDUCACAO - FUNDEB R$ 40.750,92
30/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - FPM R$ 202.841,44
30/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - IPI R$ 525,58
30/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA - ITR R$ 25,14
30/11/2016 MINISTERIO DA FAZENDA – LEI KANDIR R$ 4.351,87
30/11/2016 FUNDO NACIONAL DE SAUDE – ATENCAO MEDIA E ALTA COMPLEX. HOSPITALAR R$ 
13.125,00
Icaraíma, 02 de Dezembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 206/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 060/2016.
DATA DE ASSINATURA: 01 de Dezembro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: KATIA BATISTA BORGES ICARAÍMA - EPP
CNPJ: 07.271.106/0001-79
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tintas e afins para o Centro Municipal de Educação Infantil - 
CMEI ARCO IRIS do Município de Icaraíma, de acordo com anexo I do Edital.
VALOR: R$ 2.262,00 (dois mil duzentos e sessenta e dois reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 207/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO PRESENCIAL 060/2016.
DATA DE ASSINATURA: 01 de Dezembro de 2016.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: SEVERINO LUIZ DOS SANTOS 94002622991
CNPJ: 14.731.168/0001-81
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de colchonetes para o Centro Municipal de Educação Infantil - 
CMEI ARCO IRIS do Município de Icaraíma, de acordo com anexo I do Edital.
VALOR: R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2016.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.860/2016
DATA: 01/12/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação F2/2016.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação F2/2016, em favor da ASSOCIAÇÃO 
DE PRODUTORES DE LEITE DE ICARAÍMA - ASPLEIR, que tem como objeto a Cessão de uso gratuito de bens 
móveis (Nano Semeadora Hidráulica com 4 Linhas de 90cm; Marcador de linhas Hidráulico; Sulcador e disco duplo 
no adubo; Roda de controle de profundidade em borracha; Roda compactadora em “V” em borracha; Largura total 3m 
51cm; Largura útil 3m 15cm; 2 Depósitos de adubo em Polietileno com capacidade de 200 litros cada; 4 Depósitos 
de sementes em Polietileno capacidade 45 litros cada; pneu militar 650x16x10L; Número de rodas 2; indicada para 
plantio direto ou convencional, Concha Agrícola Traseira, com capacidade mínima de 320 litros, acionamento manual 
e Distribuidor de Calcário tipo “coxo”, eixo bipartido por um mancal central, capacidade de 1.500 k, com pneus.), em 
conformidade com a Lei 1.325 de 16 de Novembro de 2016.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 01 dia do mês de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
I da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA G2/2016
PROCESSO Nº 135/2016
SOLICITANTE: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRA COMPLEMENTAR COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE ASSENTAMENTO PARA A EXECUÇÃO DE UM EMISSÁRIO DE ÁGUAS PLUVIAIS NUM TRECHO DE 130 
METROS COM TUBOS DE CONCRETO ARMADO DE 1,20 M DE DIAMETRO, INCLUSIVE CAIXA DE LIGAÇÃO, 
COM A PREFEITURA FORNECENDO OS TUBOS DE CONCRETO.
CONTRATADO:CONRADO DE MELO EIRELI - EPP 
CNPJ: 05.571.709/0001-60
VALOR MÁXIMO: R$ 14.997,65 (catorze mil, novecentos e noventa e sete reais e sessenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Ate 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o direito de prorrogação.

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.3980/2016
EXONERA AIMAR ANTONIO SGARAVATO.                            
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR AIMAR ANTONIO SGARAVATO, portador da Cédula de Identidade RG. nº.4.143.337-0, ocupante 
do cargo de Provimento em Comissão de Secretario de Serviços Públicos e Rodoviários, lotado na Secretaria de 
Serviços Públicos e Rodoviário, ficando revogado a Portaria nº.2898/2014, a partir de 01 de dezembro 2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de Dois Mil e 
Dezesseis, (30/11/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

prefeitura muniCipal de ivaté
Estado do Paraná
ADITIVO N.º 19/2016 – CONTRATO N.º 685/2014-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Auto Posto Becegatto Ltda.
Objeto: realinha preço da gasolina de R$ 3,849 para R$ 3,788
Data: 02 de dezembro de 2016 

COnSelHO muniCipal dOS direitOS 
da CrianÇa e dO adOleSCente mariluz – paranÁ.

AVENIDA MARÍLIA, 2534 - CENTRO
CP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-1274
RESOLUÇÃO Nº. 01/2016
Súmula: Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE MARILUZ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei nº. 995 de 27 de março de 1991 e considerando a deliberação adotada em 
reunião realizada as quatorze horas do dia 01 de dezembro de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica aprovado o Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com vigência 2017/2026.
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz - Pr, 02 de dezembro de 2016.
Iraides Delfino Pereira
Presidente CMDCA

Súmula de reQuerimentO para liCenÇa 
amBiental SimplifiCada

O Município de Mariluz-PR, torna público que requereu ao IAP a Licença Ambiental Simplificada do Barracão para 
Associação dos Recicladores de Mariluz – AREMA, localizado no Parque Industrial, na Rua José Joaquim dos Santos, 
Quadra B – Lote 06.  

Súmula de reQuerimentO para 
renOvaÇÃO de liCenÇa OperaÇÃO

O Município de Mariluz-PR, torna público que requereu ao IAP a Renovação de sua Licença de Operação para o 
Aterro Sanitário de Resíduos Sólidos Urbanos Domésticos localizado no LOTE N° A-1, ESTRADA PARA SÃO LUIS, 
S/N° - KM02

Câmara muniCipal de nOva Olimpia
Estado do Paraná
ATO Nº 011/2016
SÚMULA: Autorização para recebimento de diárias.
O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, NO USO  DE  SUAS   
ATRIBUIÇÕES,  COM BASE  NA RESOLUÇÃO Nº 002/2008.
R E S O L V E
Autorizar o contador: FLAVIO ABRAHÃO BIASUZ a viajar à cidade de Maringá-Pr, para participar do curso: “ 
ENCERRAMENTO DE 2016”. No dia, 02 de Dezembro de 2016, cabendo o recebimento de uma diária, ao contador.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 01 de Dezembro de 2016.
Márcio Flores da Silva
Presidente

prefeitura muniCipal de nOva Olimpia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 134/2016 DE 01/12/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no                           uso de suas atribuições legais e das 
que lhe foram conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2015 de 20/11/2015
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 32.000,00 (Trinta e dois mil reais) para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias a serem 
criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
213 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 15.000,00
525 08 001 10.301.1700.2.016 1.495 Contratação Tempo Determinado 31.90.04.00 5.000,00
629 08 001 10.301.1700.2.016 1.368 Material de Consumo 33.90.30.00 5.000,00
809 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Material de Consumo 33.90.30.00 7.000,00
Total Geral 32.000,00
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
201 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Passagens Despesas  Locomoção 33.90.33.00 5.000,00
204 05 003 04.122.1100.2.003 1.000 Serviços de consultoria 33.90.35.00 10.000,00
553 08 001 10.301.1700.2.016 1.495 Vencimentos Vantagens Fixas P. Civil  31.90.11.00 5.000,00
818 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Equipamentos e Material Permanente 44.90.51.00 2.000,00
1643 08 001 10.304.1700.2.057 1.497 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 5.000,00
1670 08 001 10.301.1700.2.016 1.368 Outros Serviços Terceiros – P Jurídica 33.90.39.00 5.000,00
Total Geral 320.000,00
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia, 01 de Dezembro de 2016.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de nOva Olimpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 135/2016
Autoriza uso de bem público que especifica, a título precário, por tempo determinado. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto no artigo 65, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, que atribui ao Prefeito Municipal 
competência para autorizar o uso de bens municipais por terceiros;
Considerando o contido no artigo 88, inciso I, alínea “g”, que fixa a veiculação de decreto como forma do ato 
administrativo por outorga de autorização de uso de bem público municipal;
Considerando que o p. 1º, do artigo 96, da Lei Orgânica Municipal, prevê ser possível a outorga de autorização de uso 
de bem público, com licitação dispensada, caso haja interesse público justificado;
Considerando que a atividade de fomento a ser desenvolvida pelo Município, nos termos do artigo 134, da Lei 
Orgânica Municipal, pressupõe que o Município dispense à microempresa tratamento jurídico diferenciado visando a 
incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas ou pela eliminação ou redução destas; 
Considerando, ainda, que, consoante o disposto no artigo 128, da Lei Orgânica Municipal, o Município, dentro de 
sua competência, organizará a ordem econômica e social, conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores 
interesses da coletividade, bem como que, de acordo com o artigo 130, do mesmo diploma legal, o trabalho é 
obrigação social, garantindo a todos o direito ao emprego e à justa remuneração, que proporcione existência digna 
na família e na sociedade;
Considerando o contido no requerimento protocolizado pelo microempreendedor individual APARECIDO CESAR DOS 
SANTOS 02985248990, quanto a obter licença para funcionamento de estabelecimento Comercial, que permitirá a 
instalação e funcionamento de um Bar/Lanchonete nas dependências destinadas a este tipo de comércio, localizado no 
prédio da estação Rodoviária do Município de Nova Olímpia, concretizando um juízo de conveniência administrativa, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica outorgada ao microempreendedor individual  APARECIDO CESAR DOS SANTOS 02985248990, inscrito 
no CNPJ sob nº 26.585.686/0001-13, sediada à Avenida Higienópolis, 40, saída para Cidade Gaúcha, na cidade de 
Nova Olímpia, Estado do Paraná, a autorização de uso do Box destinado ao comércio de Bar/Lanchonete, localizado 
no prédio da Estação Rodoviária do Município de Nova Olímpia, Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Art. 2º. A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
renováveis, por iguais e sucessivos períodos.
Art. 3º. É fixado ao permissionário o encargo de responsabilizar-se pela limpeza das dependências internas da 
estação Rodoviária.
Art. 4º. É permitido ao Município outorgante revogar a qualquer momento a presente autorização de uso, mediante 
notificação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência.
Art. 5º. Este decreto entra em vigor nesta data.  
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 02 de dezembro de  2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de nOva Olimpia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
·  Contrato de Fornecimento N.º 078/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: CARLOS ROBERTO MARQUEZ & CIA LTDA - ME
Objeto: Fornecimento de Materiais de consumo de cunho pedagógico  para as escolas mantidas pelo Município de 
Nova Olímpia.
Valor Total: R$. 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 03 de novembro de  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 037/2016

·  Contrato de Fornecimento N.º 079/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: F. D. G. OXIGÊNIO LTDA - ME
Objeto: Fornecimento de Oxigênio Gasoso Medicinal para a Secretaria Municipal de Saúde, para um período de 1 
(um) ano. 
Valor Total: R$. 19.780,00 (dezenove mil, setecentos e oitenta reais).
Data da Assinatura: 07 de novembro  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 038/2016

·  Contrato de Concessão de Uso N.º 080/2016.
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Concessionária: RESINA & CIA LTDA - ME
Objeto: Concessão de uso  de um barracão industrial destinado à instalação e exploração de uma indústria de 
confecções de roupas, pelo sistema de facção, a título não oneroso, visando o desenvolvimento industrial deste 
Município, com a conseqüente criação de novos postos de trabalho e a possibilidade de maior distribuição de renda 
às famílias aqui residentes.
Oferta de Emprego: 25 (vinte e cinco) postos de trabalho no primeiro ano de funcionamento e 40 (quarenta) postos de 
trabalho no segundo ano de funcionamento.
Data da Assinatura: 24 de novembro de 2016.
Fundamentação:  Concorrência Pública Nº. 003/2016.

·  Contrato de Concessão de Uso N.º 081/2016.
Concedente: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Concessionária: AMBIENTAL LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA ME
Objeto: Concessão de uso  de um barracão industrial destinado à instalação e exploração de uma Indústria Lavanderia 
Industrial, a título não oneroso, visando o desenvolvimento industrial deste Município, com a conseqüente criação de 
novos postos de trabalho e a possibilidade de maior distribuição de renda às famílias aqui residentes.
Oferta de Emprego: 25 (vinte e cinco) ofertas de emprego no primeiro ano de funcionamento e 50 (cinqüenta) ofertas 
de emprego no segundo ano de funcionamento.
Data da Assinatura: 28 de novembro de 2016.
Fundamentação: Concorrência Pública Nº. 004/2016.
 Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de dezembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal             

prefeitura muniCipal de nOva Olimpia
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: DAVI H. TRINDADE – ME.
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 24,942% (vinte e quatro novecentos e quarenta e dois por cento) 
as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 028/2016 de 11/05/2016, no valor de R$. 17.937,22 (dezessete mil, 
novecentos e trinta e sete reais e vinte e dois reais).
Data da Assinatura: 30 de novembro de  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 013/2016.

·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 032/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: MUZACHI & SCHINCALHA LTDA ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 24,997% (vinte e quatro vírgula novecentos e noventa e sete por 
cento) as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 032/2016 de 30/05/2016, no valor de R$. 14.699,88 (quatorze 
mil, seiscentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos).
Data da Assinatura: 30 de novembro de  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 014/2016.

·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 033/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: FRANÇOLIN E CIA LTDA
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 24,995% (vinte e quatro vírgula novecentos e noventa e cinco por 
cento) as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 033/2016 de 30/05/2016, no valor de R$. 10.796,45 (dez mil, 
setecentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos).
Data da Assinatura: 30 de novembro de  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 015/2016.

·  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 042/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ROSANGELA A. C. TURCI E CIA LTDA ME
Objeto: CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica aditivado em 24,963% (vinte e quatro vírgula novecentos e sessenta e três por 
cento) as quantidades do Contrato de Fornecimento nº 042/2016 de 10/06/2016, no valor de R$. 10.070,10 (dez mil, 
setenta reais e dez centavos).
Data da Assinatura: 30 de novembro de  2016.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 019/2016.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 30 dias do mês de novembro de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal              

prefeitura muniCipal de mariluz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 03/2016 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
COMPUTADORES E PERIFÉRICOS PARA USO DO MUNICIPIO DE MARILUZ/PR, CONFORME AUTORIZAÇÃO 
PREGÃ0 Nº 39/2015.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR. RODRIGO MARCELO MORO, brasileiro (a), portador do - Rg. 
7.562.640-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.573.049-90, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA 
PR. representante da empresa INFATEC COMPUTADORES LTDA. Aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes;
Cláusula primeira: Fica acrescido em 25% (vinte cinco por cento) os itens do contrato nº03/2016, alterando o valor 
do contrato de R$136.741,00 (cento e trinta seis mil, setecentos e quarenta e um reais) para R$ 170.926,25 (cento e 
setenta mil,novecentos e vinte seis reais e vinte cinco centavos), em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93. 
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 02 DE DEZEMBRO DE 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
INFATEC COMPUTADORES LTDA.
 RODRIGO MARCELO MORO
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO N.º 3.861/2016
DATA: 02/12/2016
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa  R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado da 
Tomada de Preços n° 020/2016.
Art. 2º) Fica Homologado em favor da empresa  R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, o resultado 
da Tomada de Preços n° 020/2016 que tem como objeto a contratação de empresa para construção de muro de 
fechamento, calçada e plantio de grama na Escola de Educação Infantil - Pró Infância - Tipo 2.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de perOBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 446/2016.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº35/2.016 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 35/2.016 PMP, objetivando a contratação de empresas para a aquisição de material de custeio, para 
o Fundo Municipal de Saúde de Perobal, Estado do Paraná, que serão adquiridos com recursos provenientes do 
“Programa de Qualificação das ações de Vigilância em Saúde -  VigiaSUS” do Governo do Estado do Paraná., tendo 
sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo: 
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
J. C. QUINHONE ATACADISTA R$33.305,32
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 01 de dezembro de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal

muniCipiO de pérOla
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 441 /2016.
Designa para atuar como leiloeiro o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor JOSÉ CARLOS PESTANA CUNHA, para atuar como LEILOEIRO, objetivando a alienação 
dos bens e máquinas pesadas pertencentes ao Poder Executivo Municipal de Pérola, constante no Edital de Leilão 
nº001/2016-PMP, a ser realizado no Pátio Rodoviário Municipal, Av. Castro Alves, nº 130 – Pérola - Pr, no horário 
especificado no Edital em epígrafe.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelo ora constituído, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, em 02 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal.

fundO de previdênCia dO muniCípiO 
de SÃO JOrge dO patrOCíniO

Estado do Paraná
EDITAL 022/2016
Convoca o Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Paraná para 
realização de reunião ordinária, e dá outras providências.
Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.949/2015, de 16 de dezembro de 2015, que institui o Comitê de Investimentos do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
O FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – SERVIPREV, inscrito no CNPJ 
sob o número 00.604.063/0001-57, com sede à Avenida Carlos Spanhol, s/n Centro, Município de São Jorge do 
Patrocínio/Paraná, neste ato representado por sua Presidente a SERVIDORA PÚBLICA SRA. VALMIRA LAZARIN, 
brasileira, casada, portadora do RG/CI nº 8.038.154-9 SSP/PR, vem através do presente CONVOCAR os membros 
do Comitê de Investimentos instituído pela Lei Municipal nº 1.949/2015 de 16 de dezembro de 2015, e nomeados pela 
Portaria nº 508/2015 de 18 de dezembro de 2015, para uma REUNIÃO ORDINÁRIA que acontecerá no dia 05 de 
dezembro de 2016 (segunda-feira), às 09:00 horas, no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/
PR, onde serão tratados os seguintes assuntos:
I. Avaliação do desempenho das aplicações financeiras referente ao mês de outubro e novembro de 2016; e
II. Análise do mercado financeiro para aplicação/desaplicação de recursos.  
SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 02 
de dezembro de 2016.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente do SERVIPREV

prefeitura muniCipal de SÃO JOrge dO patrOCiniO
Estado do Paraná
São Jorge do Patrocínio, 02 de Dezembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 30/11/2016 a 02/12/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
30/11/2016                  FPM                                                         R$-  202.841,44
30/11/2016                  ICMS DE EXPORTAÇÃO                    R$-      3.267,39
30/11/2016                  ITR                                                           R$-          44,67
30/11/2016                  PAIF/FMAS/SERV. CONVIVÊNCIA  R$-   12.167,78
30/11/2016                  FUNDEB                                                 R$-   36.651,20
01/12/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-        679,25
02/12/2016                  SIMPLES NACIONAL                          R$-        162,52
02/12/2016                  IGD BOLSA FAMÍLIA                         R$-     1.430,00
TOTAL:                                                                                     R$-  257.244,25
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de SÃO JOrge dO patrOCiniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 153/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício 
de 2016.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 1.928, de 25 de novembro de 2015,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 12.663,95 (doze mil, 
seiscentos e sessenta e três reais e noventa e cinco centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes 
dotações orçamentárias:
Fonte  934 – PISO BÁSICO FIXO (SUAS)
Órgão    06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.   06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade  08.244.0082.2.100 – Manutenção do PAIF – Programa de Atenção Integral a Família/C.R.A.S.
El. Despesa (357) 3.3.90.30 – Material de Consumo.................................................R$ 12.663,95
TOTAL GERAL.............................................................................................................R$ 12.663,95
Art. 2º. Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, provocado por transferências de recursos do 
Referido Programa. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 02 de dezembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de altônia
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 012/2016
A Prefeitura Municipal de Altônia, em obediência ao disposto na Lei n º. 9.452/97, torna público e notifica a população de Altônia o recebimento do Recurso Federal a este Município, 
conforme publicação no site: www.altonia.pr.gov.br ,  abaixo identificado: 
                           OBJETO: FNDE/PNAT - SEED                         OBJETO: FNS/INCENTIVO-MAC
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 16.735,23          VALOR LIBERADO: R$ 15.707,02
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016
                           OBJETO: FNDE/SALÁRIO EDUCAÇÃO                         OBJETO: FNS/BLATB-PAB-FIXO
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 37.066,68          VALOR LIBERADO: R$ 172.340,33
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016
                           OBJETO: FNDE/TRANSPORTE ESCOLAR               OBJETO: FNS/ VIGILÂNCIA SANITÁRIA
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO        MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 7,545,88          VALOR LIBERADO: R$ 10.814,57
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016
                           OBJETO: FNDE/MERENDA ESCOLAR                         OBJETO:  FNS-MAC - HOSPITAL
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE EDUCAÇÃO                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 28.634,00          VALOR LIBERADO: R$ 100.504,04
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016
                           OBJETO: FNAS-ALTÔNIA BL PSB                         OBJETO: FNS/PMAQ
                     MINISTÉRIO: FUNDO DES. SOCIAL E C. À FOME                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 34.800,00          VALOR LIBERADO: R$ 34.400,00
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016
                        OBJETO: FNAS/PSEMC                         OBJETO: FNS/HOSPSUS
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 19.500,00          VALOR LIBERADO: R$ 59.400,00
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016
                        OBJETO: FNS/APSUS                         OBJETO: FNS/MÃE PARANAENSE
                     MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE                      MINISTÉRIO: FUNDO M. DE SAÚDE
         VALOR LIBERADO: R$ 13.500,00          VALOR LIBERADO: R$ 5.670,00
  DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016   DATA DA LIBERAÇÃO: 04/11/2016
Altônia, 02 de dezembro 2016
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

muniCipiO de pérOla
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 302/2016.
Constitui Comissão Especial para avaliação de Bens móveis  inservíveis  do Município 
de Pérola, para fins de alienação. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam nomeados para constituir a Comissão Especial para avaliação de bens 
móveis inservíveis  deste Município de Pérola, objetivando a alienação dos mesmos, 
por não atenderem as necessidades da municipalidade, os seguintes membros:
 JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA  - Presidente
JUVENAL WENCESLAU MARQUES - Secretário
JOSÉ CARLOS PESTANA DA CUNHA - Membro
CARLOS ROBERTO DOMINGUES DOS SANTOS - Membro
Art. 2º. Determina que a Comissão ora constituída proceda à avaliação dos seguintes 
veículos:
LOTE 01: 01 (um) veículo tipo ESP/ CAMINHÃO /AMBULANCIA   DIESEL IVECO 
FIAT / DAILY Y 3310 VAN 1 , ano de fabricação 2001, modelo 2002, chassi 
93ZC3570128305560, RENAVAM 00779562232, Placa: ANA 1533, cor branca,  no 
estado em que se encontra.
LOTE 02: 01 (um) veículo tipo PAS/AUTOMÓVEL marca VW GO 1.0, ano de 
fabricação 2004, modelo 2004, chassi 9BWCAO5XX4T087478, RENAVAN 
00822303639, placa: ALO 3811, cor BRANCA , combustível gasolina, no estado em 
que se encontra.
LOTE 03: 01 (um) veículo tipo PAS/ VW/GOL 1.0 , marca , ano de fabricação 2006, 
modelo 2006, chassi 9BWCA05W96P065880, RENAVAN , Placa: ANS 4192, cor 
branca, combustível GAZOLINA , no estado em que se encontra.
LOTE 04: 01 (um) veículo tipo PAS/MICROONIB , marca FIAT/DUCATO MARTICAR 
14 , ano de fabricação 2011, modelo 2012, chassi 93w245h34c2079605, RENAVAN14 
340069893-4, Placa: AUH-7992, cor PRATA , combustível diesel, no estado em que 
se encontra.  
LOTE 05: 01 (um) veículo tipo ESP/CAMINHÃO /MEC. OPERAC, modelo 
GMC/14.190 ,  combustível diesel,  chassis: 9BG774NJ01C708627, RENAVAM 77 
273337-6 Ano 2001,Modelo 2001,na cor BRANCA ,  no estado em que se encontra.
LOTE 06: 01 (um) veículo tipo PAS/ONIBUS , MODELO M.BENZ/OF 1318 , 
Combustivél DIESEL de cor BRANCA , ano de fabricação 1993, modelo 1994 
CHASSI 9BM384088PB989112 , RENAVAM 61 625536-5 , PLACA BYA 1136,  no 
estado em que se encontra.
LOTE 07: 01 (um) veículo tipo CAR/ CAMIONETA / ABERTA , MODELO TOYOTA/
BANDEIRANTE  ANO 1987 MODELO 1987 , NA COR BRANCA , CHASSI 0J82017 
RENAVAM 52 055829-4  combustivél DIESEL , no estado em que se encontra.
LOTE  08:  01 ( um ) veículo PAS/AUTOMOVEL / FIAT /UNO S 1.5 Ano 1993 modelo 
1993 na cor BRANCA , combustível GASOLINA , CHASSI 9BD146000P3990136, 
RENAVAM 61022822-0, no estado em que se encontra .
LOTE 09: 01 (um) veículo tipo PAS/AUTOMÓVEL marca ASTRA GLS IMP/
AUTOMÓVÉL ,  ano de fabricação 1995, modelo 1995 , chassi W0L000058S5191048, 
RENAVAN 00636292860 , placa: CAP 1339, cor VERMELHA  , combustível gasolina, 
no estado em que se encontra.
LOTE 10 : 01 (um) veículo tipo PAS/MICROONIB  marca VW/COMBI ESCOLAR , 
ano de fabricação 2008, modelo 2009, chassi 9BWMF07X09P014784, RENAVAN 12 
116651-1, placa: AQX-2149, cor BRANCA , combustível Alcool /gasolina, no estado 
em que se encontra.
LOTE 11 : 01 (um) veículo tipo PAS/ ÔNIBUS  marca SCANIA /BR 116 , ano de 
fabricação 1980, modelo 1980 , chassi 3450870REM, RENAVAN 35 620831-1, placa: 
BWU-6897, cor BRANCA , combustível DIESEL, no estado em que se encontra.
LOTE 12 : 01 (um) veículo tipo PAS/AUTOMÓVEL marca GM/CORSA WIND, ano 
de fabricação 2000, modelo 2001, chassi 9BGSC19Z01C177109, RENAVAN 
00750634987, placa: AJP-0144, cor AZUL , combustível gasolina, no estado em que 
se encontra.
LOTE 13: 01 (um) veículo tipo PAS/AUTOMÓVEL marca GM/VECTRA SEDAN 
ELEGANCE 0, ano de fabricação 2011, modelo 2011, chassi 9BAB69J0BB304598, 
RENAVAN 340065567-4, placa: AUH-7843 , cor PRETA  , combustível ALCOOL / 
GASOLINA , no estado em que se encontra.
LOTE 14 : 01 (um) MOTO  PAS/MOTOCICL.  marca HONDA /XL/125 DUTY, ano de 
fabricação 1991, modelo 1992, chassi 9C2JD0801MR210016, RENAVAN 60.039085-
3, placa: AACC-4762, cor BRANCA , combustível gasolina, no estado em que se 
encontra.
Lote 15 : 01 ( um ) MOTONIVELADORA HWB 140 S MOTOR 143 CV
Combustível DIESEL , no estado em que se encontra.
LOTE 16 :  118 ( cento e dezoito) PNEUS  DE MARCAS DIVERSAS, NOVOS.  
TAMANHO                                                                 QUANTIDADE
31/10.50-15 07
305/75-24.5 04
275/45-19 01
265/75-16 03
265/70-16 02
265/45-20 01
255/75-15 01
245/65-17 02
245/45-18 02
235/75-15 01
235/70-16 02
235/65-17 01
235/60-16 01
225/75-16 01
225/50-17 02
225/45-17 03
225/40-18 06
225/35-20 18
225/35-19 05
225/30-20 03
215/45-17 03
215/35-19 01
215/35-18 03
205/65-15 05
205/45-17 01
205/40-17 04
195/65-15 12
195/55-15 23
TOTAL 118
Art. 3º. Para realização dos trabalhos a Comissão deverá se reunir quantas vezes 
forem necessárias para a conclusão da avaliação, devendo entregar o Laudo de 
Avaliação e a Ata de Instalação e Cumprimento das atribuições deste decreto 
concluídos, em no máximo 03(três) dias úteis, tendo por termo inicial a data da 
publicação deste ato.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 de novembro 
de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito. 

muniCipiO de pérOla
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 435/2016
Exonera a Senhora LENIR SANCHES POSTERARO do cargo de Psicóloga. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º001/2016, de 20 de Maio de 
2016;
CONSIDERANDO o ofício nº129/2016, de 30 de Novembro de 2016, da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, protocolado sob o nº2301;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a Senhora LENIR SANCHES POSTERARO, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 4.476.140-8-SSP/PR, inscrita no CPF nº 015.042.979-70, do 
cargo de Psicóloga, a partir de 01 de Dezembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola-PR, 01 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 436/2016
Exonera a Senhora ALIANE DE MOURA LINO do cargo de Psicóloga. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º001/2016, de 20 de Maio de 
2016;
CONSIDERANDO o ofício nº130/2016, de 30 de Novembro de 2016, da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, protocolado sob o nº2300;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a Senhora ALIANE DE MOURA LINO, portadora da Cédula de 
Identidade sob o nº 9.224.411-3-SSP/PR, inscrita no CPF nº 048.696.199-03, do 
cargo de Psicóloga, a partir de 01 de Dezembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola-PR, 01 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA nº 437/2016
Exonera a Senhora MARIA DO CARMO COUTINHO do cargo de Agente de Serviços 
Especiais Feminino. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º002/2015, de 10 de Novembro 
de 2015;
CONSIDERANDO o ofício nº123/2016, de 22 de Novembro de 2016, da Secretaria 
Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer, protocolado sob o nº2221;
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a Senhora MARIA DO CARMO COUTINHO, portadora da Cédula 
de Identidade sob o nº 3.445.356-0-SSP/PR, inscrita no CPF nº 507.641.019-00, do 
cargo de Agente de Serviços Especiais Feminino, a partir de 22 de Novembro de 
2016(Inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
Pérola-PR, 01 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 438/2016
Concede Férias ao servidor SANTO GUIZILINI FILHO e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor SANTO GUIZILINI FILHO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade sob o nº 3.502.533-2/SSP-PR, CPF nº 570.562.509-04, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Urbanismo, 
Obras e Serviços Públicos, 30(trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo 
de 01/03/2014 a 28/02/2014, a partir de 01/12/2016 a 30/12/2016(Inclusive).
Art 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº439/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora APARECIDA CANDIDO RODRIGUES DA SILVEIRA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.554.657-0-SSP/PR, CPF nº 
031.869.859-51, ocupando o cargo de Auxiliar Administrativo I, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda e Administração, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 14/02/2015 a 13/02/2016, a partir de 19/12/2016 a 17/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº440/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ROSELI BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 3.498.130-2-SSP/PR, CPF 
nº 502.332.979-87, ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao 
período aquisitivo de 07/08/2015 a 06/08/2016, a partir de 14/12/2016 a 12/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 02 de Dezembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

prefeitura muniCipal de SÃO JOrge dO patrOCiniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 130/2015
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da 
Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MEOD - COMERCIO DE PNEUS LTDA ME, inscrita 
no CNPJ nº 10.466.526/0001-15, com sede à Rua Rosalina Ribeiro, nº 171, Centro - 87555000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. OSVALDO DOMINGUES, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.474.346-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 431.511.759-53, residente e domiciliado à Rua João Marques Caldeira, 
85, Centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 130/2015 referente ao Pregão nº 49/2015, Tipo 
Menor Preço – Por Item, Processo n° 110, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E METALURGICOS, INCLUINDO MATERIAIS, PARA MANUTENÇÃO DE 
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
Constitui como objeto do presente, o acréscimo legal de 25% das quantidades de alguns itens, em razão da necessidade do objeto contratado, conforme planilha abaixo:
LOTE ITEM QUANT DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS Quant. Aditivada VL/UNIT VL/TOTAL
1 9 60,00 CONSERTO DE PNEUS NOS ARO 24, tratores e niveladora  15 70,00 1.050,00
1 16 10,00 CÂMARA DE AR 19.5.24  2 242,00 484,00
1 17 10,00 CÂMARA DE AR 17.5.25  2 277,00 554,00
1 21 20,00 PROTETOR PARA PNEU ARO 20  5 39,50 197,50
1 22 20,00 PROTETOR PARA PNEU ARO 24  5 79,20 396,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 38.975,50 R$ 2.681,50 R$ 41.657,00
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 29 de novembro de 2016.

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 097, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
Dispõe sobre alteração do Cronograma de Desembolso da Prefeitura Municipal de 
Tapejara para o exercício financeiro de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica do Município: 
DECRETA
Art. 1o  Tendo em vista as alterações efetuadas no orçamento de 2016 através de 
créditos adicionais suplementares e especiais, fica alterado o disposto no Anexo I 
do Decreto nº 001/2016, de 04 de janeiro de 2016, conforme anexo deste Decreto: 
Art. 2o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT 
       

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 071/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 071/2016, visando à Aquisição de 
combustível (óleo diesel S-500)  para abastecimento dos veículos pertencentes aos 
Departamentos de Saúde, Obras setor Urbano e Rodoviário, Educação e Agricultura 
do Município de Tapejara, conforme descrição constante no Termo de Referência – 
Anexo III do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 15 de dezembro de 
2016, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto 
Municipal nº. 001/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo 
das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/
PR, 01 de dezembro de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 1.714.199,05  1.707.344,87  1.707.344,87  1.735.954,87  1.735.954,87  1.630.605,49

 1.707.344,87  1.707.344,87  1.538.844,87  1.707.344,87  1.707.344,87  1.707.355,77  20.306.984,14  20.306.984,14

 261.770,70  260.519,70  315.855,85  260.519,70  510.519,70  260.519,70

 260.519,70  260.519,70  960.519,70  260.519,70  960.519,70  260.519,70  4.832.823,55  4.832.823,55

 212.549,35  211.533,55  240.113,41  211.533,55  211.533,55  211.533,55

 211.533,55  211.533,55  211.533,55  211.533,55  -488.466,45  211.533,55  1.867.998,26  1.867.998,26

 151.355,08  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84

 150.631,84  160.857,91  238.631,84  150.631,84  150.631,84  150.631,84  1.906.531,39  1.906.531,39

 92.922,33  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27

 92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  92.478,27  1.110.183,30  1.110.183,30

 42.683,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92

 42.479,92  42.479,92  135.479,92  42.479,92  42.479,92  42.479,92  602.963,04  602.963,04

 4.933,02  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44

 4.909,44  13.085,60  4.909,44  4.909,44  4.909,44  4.909,44  67.113,02  67.113,02

 13.107,57  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93

 13.044,93  20.425,11  13.044,93  13.044,93  13.044,93  13.044,93  163.981,98  163.981,98

 14.195,30  14.127,50  45.529,59  14.127,50  14.127,50  14.127,50

 14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  14.127,50  200.999,89  200.999,89

 48.450,00

 48.450,00  48.450,00

 493.365,72  491.007,86  549.850,93  491.007,86  491.007,86  567.747,24

 491.007,86  491.007,86  571.507,86  491.007,86  491.007,86  491.007,86  6.110.534,63  6.110.534,63

 6.265,00

 6.265,00  6.265,00

 92.828,81  92.385,09  150.967,27  92.385,09  92.385,09  319.385,09
495 - Atenção Básica

121 - MDE/FNDE/PNATE

130 - MDE/SEED/PNATE

218 - CONVÊNIO MERENDA ESCOLAR - CONTA
16586-7

224 - APOIO A CRECHES- BRASIL CARINHOSO

303 - Saúde - 15%

327 - GSUS - TRANSF ESTADO

0 - Recursos Ordinários (Livres)

101 - Fundeb - 60% 

102 - Fundeb 40% 

103 - Aplicação sobre Transferencias
Constitucionais

104 - Educação 25% / sobre Impostos

107 - Salário Educação

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 111.545,09  92.385,09  92.385,09  92.385,09  243.630,75  92.385,09  1.565.052,64  1.565.052,64

 4.949,43  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67

 4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  4.925,67  59.131,80  59.131,80

 15.947,27  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03

 15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  15.871,03  190.528,60  190.528,60

 120.000,00  249.975,00  152.506,00

 120.000,00

 642.481,00  642.481,00

 54,37  54,13  24.951,54  54,13  54,13  54,13

 54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  54,13  25.547,21  25.547,21

 21.918,48  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72

 21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  21.813,72  261.869,40  261.869,40

 98.225,22  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78

 97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  97.755,78  1.173.538,80  1.173.538,80

 1.653,42  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50

 1.645,50  7.611,99  1.645,50  1.645,50  1.645,50  1.645,50  25.720,41  25.720,41

 35.744,02  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14

 35.573,14  46.651,32  35.573,14  35.573,14  35.573,14  35.573,14  438.126,74  438.126,74

 51.660,74  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00

 51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  51.414,00  617.214,74  617.214,74

 4.372,80  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92

 4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  4.351,92  52.243,92  52.243,92

 2.200.000,00  1.073.764,63

507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
CF art. 149-A

509 - Gerenciamento de Trânsito

510 - Taxas - Exercício de Poder de Polícia

511 - Taxas -de Prestação de Serviços

512 - CIDE - Lei 10.866/04, art. 1º B

602 - OPER. CRED. DO PARANÁ URBANO

495 - Atenção Básica

496 - Atenção de Méd. e Alta Complexidade Amb. e
Hosp.

497 - Vigilância em Saúde

500 - BL INVESTIMENTONA REDE DE SERVIÇOS DE
SAÚDE

501 - Receitas de Alienações de Ativos - Exercício
Corrente

504 - Royalties e Outras Compensações Financeiras
e Patrimoniais não Previdenciários

Página: 3
02/12/2016 15:04

Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

 3.273.764,63  3.273.764,63

 11.384,66

 11.384,66  11.384,66

 3.866,08

 3.866,08  3.866,08

 30.000,00

 30.000,00  30.000,00

 90.000,00

 90.000,00  90.000,00

 14.040,00

 14.040,00  14.040,00

 4.998,14

 4.998,14  4.998,14

 10.587,50  10.587,50  153.741,00  10.587,50  10.587,50  10.587,50

 10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  10.587,50  270.203,50  270.203,50

 726,00  5.100,00

 6.140,94

 11.966,94  11.966,94

 3.374,73  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65

 3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  3.358,65  40.319,88  40.319,88

934 - BLOCO DE FINAC. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -
SUAS

935 - BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL - SUAS

936 - Componente para qualificação Gestão SUAS

767 - Convênio para Pavimentação nº 789903/2013
- Ministério das Cidades

770 - CONTRATO DE REPASSE Nº 806844/2014 -
REFORMA GINÁSIO ESPORTES

772 - CONVENIO Nº 001/2016 SEAB -
RECUPERAÇÃO ESTRADAS RURAIS

773 - CONVÊNIO SEAB 076/2016 - ADEQUAÇÃO
ESTRADAS RURAIS

774 - PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE

880 - Contribuições e Legados de Entidades não
governamentais ECA/FMDCA
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Total

  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação

    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Novembro/2016

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

FONTE DE RECURSOS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

TOTAL GERAL  3.343.124,83  5.527.814,01  3.853.606,41  3.361.524,01  3.886.399,01  4.787.349,64

 3.619.464,01  3.392.032,77  4.120.814,01  3.327.814,01  3.479.059,67  3.327.824,91  46.026.827,29  46.026.827,29

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1915/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora DIRCE SCABORA MIOTO, Professora do 
Magistério, responsável pelo Departamento de Educação, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 
(duas) Diárias, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) cada, que serão 
creditadas na Conta Corrente nº. 5541-9 da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, 
para custos de hospedagem e alimentação, na cidade de Maringá para a participação 
da 1º Etapa da Formação - PNAIC, nos dias 05, 06 e 07 de dezembro de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
= Prefeito Municipal =

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 1237/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidos por Lei,
RESOLVE :
Art. 1º - Fica concedida a servidora DIRCE SCABORA MIOTO, brasileira, servidora 
pública municipal de Tapira-Pr, ocupante do cargo efetivo de professora magistério, 
nível XII, classe C, do quadro de pessoal deste executivo municipal, portadora do 
RG n° 5.972.661-7 SSP-PR, inscrita no CPF n° 089.691.288-40, Aposentadoria RT 
- Transição, proventos integrais, com Ultimo Salário de Contribuição da Ativa, com 
fundamento no Artigo 6° da EC 41/2003 da Constituição Federal e Art. 23° da Lei 
Municipal n° 009/2005, de 30 (trinta) de março de 2005. 
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 2.341,33 (dois mil e trezentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos), 
conforme Demonstrativo de Concessão de Aposentadoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, aos 01 (um) dia(s) do mês de Dezembro 
de 2016. 
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Câmara muniCipal de terra rOxa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 30, de 1º de dezembro de 2016
EMENTA: Dispõe sobre o expediente da Câmara Municipal de Terra Roxa e dá outras 
providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o 
artigo 33 Inciso II do Regimento Interno da Câmara Municipal, 
RESOLVE:
Art. 1o. A Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, terá expediente normal 
a partir do dia 05 de dezembro de 2016, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min 
às 17h00min.
Art. 2o. Havendo convocação para realização de sessões extraordinárias, o horário 
destas será determinado pelo Presidente da Mesa Diretora e constará do respectivo 
edital de convocação.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria nº. 25 de 21 de outubro de 2016
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 
1º de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

COnSelHO muniCipal dOS direitOS 
da CrianÇa e dO adOleSCente - CmdCa

Terra Roxa – Paraná
RESOLUÇÃO N° 023/2016
Súmula: Aprovação do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Terra Roxa-PR.
Considerando os artigos n° 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8069 de 13 de julho de 1990, 
que trata da Política de Atendimento da Criança e do Adolescente;
Considerando o artigo n° 13 da Lei Municipal n° 365 de 19 de março de 2008, que 
trata das atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de formular e controlar a execução da política municipal dos direitos da criança e do 
adolescente;
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal 
365/2008, e considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária 
em data de 01 de dezembro de 2016, sob a ata 237/2016, 
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar, com ressalvas, o Plano Decenal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do município de Terra Roxa-PR, com vigência de 2017 á 2026.
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Terra Roxa, 01 de dezembro de 2016.
Jéssica Renata de Souza
Presidente do CMDCA

prefeitura muniCipal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2016
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, 
torna público a realização no dia 20/12/2016, às 14:00 horas, na sala de licitações, 
da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de Pregão Presencial 
nº 089/2016, que tem como objeto a AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE 
SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
no valor máximo de R$ 103.966,47 (cento e três mil novecentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e sete centavos), de acordo com especificações no Edital. Maiores 
informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 
13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 02/12/2016.
Edevan Pereira da Silva
Pregoeiro

prefeitura muniCipal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 20515, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 146/2015, INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: COSTENARO & COSTENARO SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência até o dia 05/11/2017 e manutenção 
do valor original do contrato e m R$ 380.280,00 (trezentos e oitenta mil e duzentos e 
oitenta reais), conforme determina a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
FABIO COSTENARO.

prefeitura muniCipal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 21115, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 088/2015, CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA Nº 004/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: N. M. REBELO- ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 30/06/2017, 
conforme determina o art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
JONATAN RAFAEL REBELO.

prefeitura muniCipal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 195/2016
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. IVAN REIS DA SILVA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição Federal e sob a Comissão Organizadora 
e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 de 
04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO 
PÚBLICO  – EDITAL DE ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo 
Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: CUIDADOR
CLASSIF. NOME
5 CRISLAINE DE MOURA PIMENTA
II – Os candidatos aprovados e convocados deverão comparecer na Prefeitura 
Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data de publicação, obrigatoriamente munidos de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE 
ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Terra Roxa – PR no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, 
para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, 
será considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente 
classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE ABERTURA Nº 149/2015 de 
25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 30 de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

prefeitura muniCipal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 1492013, DO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2013, DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2013.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: A.M.CALIXTO & CIA LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência até o dia 07/11/2017, conforme determina 
a Lei 8.666/93, Art. 57, II.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
ATHOS MEREB CALIXTO.

prefeitura muniCipal de terra rOxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/
CONTRATO Nº 11016, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2016, TOMADA DE 
PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 005/2016.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: MINERPAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONS.
OBJETO: a dilatação do prazo de vigência por um período de 180 dias, até 
24/11/2016, com fulcro no art. 57, II da Lei 8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  
MERIDIANA GONTARECK.

prefeitura muniCipal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 422/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora ANA PAULA GARCIA, portadora do CPF. nº. 994.956.789-
00, licença para AUXILIO DOENÇA PREVIDENCIARIO, conforme 
atestado médico datado de 29/10/2016, a partir de 29/10/2016 À 
01/12/2016.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 02 de dezembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura muniCipal de xamBrê
ESTADO DO PARANÁ
CONCURSO PÚBLICO 001/2015
EDITAL Nº 011/2016
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
resolve:
TORNAR PÚBLICA
Art. 1º. Convocar os candidatos abaixo, aprovados em Concurso Público, realizado 
em 22/03/2015 para realização do exame médico admissional e conseqüente 
emissão atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta Médica 
Oficial do Município de Xambrê. Qualquer membro da junta médica poderá solicitar 
ao candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar a emissão 
do atestado médico solicitado. Os exames poderão ser solicitados junto ao Pronto 
Atendimento Municipal a partir do dia 05 de dezembro de 2016 a partir das 08:00 
hrs da manha.
ENFERMEIRO
INSCRIÇÃO CANDIDATO  CLASSIFICAÇÃO
31423 JAMIE MOURO DA COSTA 07
TECNICO DE ENFERMAGEM
INSCRIÇÃO CANDIDATO   CLASSIFICAÇÃO
31442 KAYRUZA SOARES DE FREITAS 03
Art. 2º. Os candidatos no período de 30 (trinta) dias da data da publicação deste 
edital deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
munidos com os documentos necessários: 
1. Atestado Médico; 
2. CTPS, RG e CPF; 
3. Título Eleitoral; 
4. 1 fotos 3x4;
5. Certidão de Antecedentes Criminais;
6. Certificado de Reservista ou Dispensa;
7. Carteira Nacional de Habilitação;
8. Certidão de Casamento ou Nascimento;
9. Comprovante de Votação;
10. Comprovante de Residência;
11. Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
12. Comprovante de Escolaridade;
13. Comprovante de Registro no órgão competente.
Art. 3º O não comparecimento dos candidatos no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da data de publicação do presente edital, implicará automática desistência da 
vaga e classificação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 02 de dezembro 
de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de tapira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 1916/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora MARIA APARECIDA 
LAURINDO DE OLIVEIRA, com matricula 3151, correspondente ao período aquisitivo 
2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) dezembro a 30 (trinta) de dezembro de 
2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do 
mês de dezembro do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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prefeitura muniCipal de terra rOxa
Estado do Paraná
 LEI  N° 1496/2016
SUMULA: Dispõe sobre alteração da Tabela IV da Lei n° 127/1995 que trata da Taxa de Licença para o Comércio 
Ambulante no Município de Terra Roxa, alterando ainda o artigo 249 da referida lei municipal, e dá outras providências.
A CAMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte:
Lei:
Art. 1º. Fica alteradaa Tabela IV da Lei Municipal n° 127/1995, para incluir os itens 19 e 20 das atividades, na forma 
abaixo apresentada:
TAXA DE LICENÇA PARA O COMÉRCIO AMBULANTE
Item ATIVIDADE  % uniterra/dia
19 Feira multi-marcas com a união de mais de 03 empresas distintas  
3.000% por empresa participante
20 Veículos automotores   1.500%
Art. 2º. Fica alterado o artigo 249 da Lei Municipal n° 127/1995, para incluir o parágrafo segundo passando a ter a 
seguinte redação:
Art. 249 – A taxa de licença de comércio ambulanteé devida de acordo com a tabela IV em anexo, e com período nela 
indicados, devendo ser lançada e arrecadada.
Parágrafo primeiro – No caso de atividades múltiplas, exercidas pela mesma pessoa, a taxa de licença de comércio 
ambulante será calculada e paga, levando-se em consideração a atividade sujeita a maior ônus fiscal.
Parágrafo segundo – O item 19 da tabela IV, não se aplica à modalidade de Feira Ponta de Estoque do comércio 
estabelecido no município, nem mesmo a participação de comércios em Festas promovidas ou apoiadas pelo 
Município.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos operam-se após o prazo de 90 (noventa) 
dias a contar da data da publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês  de novembro de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – 062/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para pintura do Centro Municipal de 
Educação Infantil - CMEI ARCO IRIS do Município de Icaraíma, de acordo com anexo I do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016.
VALOR MÁXIMO: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais), conforme relação com quantidade e especificações 
constantes no ANEXO I do edital. 
  PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: A prestação dos serviços da pintura do Centro Municipal de Educação Infantil 
– CEMEI ARCO IRIS deverá ser executada durante os fins de semana para não haver interrupção dos serviços da 
Creche.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser examinados no endereço indicado, e 
fornecidos aos interessados, diretamente na Prefeitura Municipal de Icaraíma, na Avenida Hermes Vissoto, 810 
– Icaraíma/PR, mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo 
licitante), mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), comprovado por guia autenticada no horário das 08:00 h 
às 11:30 e 13:30 às 17:00 e no telefone (44) 3665-8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 16 de Dezembro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Dezembro de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA 
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná                  
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS n.º 199/2016
TOMADA DE PREÇOS 018/2016
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. PAULO DE QUEIROZ SOUZA, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.920.009 SSP/PR e CPF/MF nº 412.927.829-00, residente e domiciliado nesta cidade 
de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONRADO 
DE MELO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 05.571.709/0001-60 com sede a Avenida Ipiranga, nº 3836, CEP. 
87501-310, Umuarama, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada pelo Sr. Conrado de Melo, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliado em Umuarama-PR, portador do RG nº 1.609.361-0 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 042.828.419-15, doravante denominada CONTRATADA, como segue:
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterada a clausula segunda  do contrato de prestação de serviços 199/2016 que passa a ter a 
seguinte redação: “CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O preço global para execução do objeto deste contrato, fica acrescido o valor de R$ 109.472,66 (cento e nove mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e sessenta e seis centavos), onde a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor total de R$ 622.604,36 (seiscentos e vinte e dois mil, seiscentos e quatro reais e trinta e seis centavos) daqui por 
diante denominado VALOR CONTRATUAL.
CLAUSULA SEGUNDA:
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença 
de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de Dezembro de 2016.
- PAULO DE QUEIROZ SOUZA -
- Prefeito Municipal - 
CONRADO DE MELO EIRELI - EPP
Contratada
TESTEMUNHAS
Nome: Tania Roberta Santos
RG. 6.862.368-5
Nome: João Gilson Prado
RG. 12.262.417-8

Súmula de reQuerimentO da liCenÇa
 amBiental de inStalaÇÃO para ampliaÇÃO

GAD –Comércio de Combustíveis Ltda, torna público que requereu ao I.A.P, Licença Ambiental de Instalação para 
Ampliação, para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes, implantado na Rua Manoel Ramires nº7736, 
Parque Industrial 1, município de Umuarama/PR. 

prefeitura muniCipal de altO paraiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1435/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinqüenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutencao da Divisão de Obras e Urbanismo
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 436 250,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutencao da Divisão de Material e Patrimônio
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 69 250,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de altO paraiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1436/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais e Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 397, de 01 (um) de novembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 02 de novembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos Adicionais Especiais por Excesso de 
Arrecadação no valor de R$- 7.050,00 (sete mil e cinquenta reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das 
dotações orçamentárias:
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
3973/3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 50,00
Fonte de Recursos 134 FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.093000 Manutenção do Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica
3745/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
Fonte de Recursos 934 - BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS
Art. 2º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2016 os Créditos Adicionais Suplementares por Excesso 
de Arrecadação em até o limite de R$- 17.000,00 (dezessete mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.1.052000 Investimentos no Fundo Municipal de Assistência Social
651/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.000,00
Fonte de Recursos 776 PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutenção do Transporte Escolar
233/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 13.000,00
Fonte de Recursos 1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º e 2º, o Poder Executivo utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
134 FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO 50,00
934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – SUAS 7.000,00
776 PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE 4.000,00
1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 13.000,00
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de altO paraiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1437/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 387, de 26 (vinte e seis) de abril de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 de abril de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral para o exercício de 2016 o Crédito Adicional Especial por Excesso 
de Arrecadação no valor de R$- 50,00 (cinquenta reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação 
orçamentária:
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PÚBLICOS
0702 DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.1.048000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3674/4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 50,00
Fonte de Recursos 605 Op. de Credito - Pav.CONTRATO-PAV-SEDU/No.1804/2008
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
605 Op. de Credito - Pav.CONTRATO-PAV-SEDU/No.1804/2008 50,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de altO paraiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1438/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 388, de 24 (vinte e quatro) de maio de 2016, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 25 de maio de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Especiais por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 9.100,00 (nove mil e cem 
reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.094000 MANUTENÇÃO DO BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
3743/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.100,00
4009/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 2.000,00
3748/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 3.000,00
Fonte de Recursos 933 - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS
1000 SECRET. MUNICIPAL DE PROMOCAO SOCIAL
1006 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.095000 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. ÚNICO
4010/3.3.90.31.00.00.00 PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE 1.000,00
4011/3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 2.000,00
Fonte de Recursos 940 - BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO
Art. 2º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 6.100,00
940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO 3.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de altO paraiSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1439/2016
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 403, de 01 (um) de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial 
do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 02 de dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor de R$- 1.000,00 (um mil reais), 
mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL
1007 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
707/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 1.000,00
Fonte de Recursos 877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – FMDCA 1.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

prefeitura muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 96/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 70/2016
Objeto: Contratação de empresa para executar serviços de instalação e manutenção de lâmpadas ornamentais da 
Praça Eduardo Ribeiro do Município de Douradina-PR.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 14 de dezembro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06, Lei Complementar Federal n.º 
123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar Federal n.º 147 de 07 de Agosto de 2014.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44) 3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 02 de dezembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS DE CONSUMO FREQUENTE COMO PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA FROTA DE VEÍCULOS NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇOS 
POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna público que fará, realizar às 09h00min do dia 15 
de dezembro de 2016, em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, Município de Douradina-PR, 
inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, 
tipo MENOR PREÇO(LOTE), de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto 
Municipal nº. 227, de 01 de junho de 2.006, para seleção de propostas no sentido da contratar empresa para fornecer 
PEÇAS E SERVIÇOS destinados aos veículos da frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
O Edital nº. 71/2016 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à disposição dos interessados a partir do dia 02 
de dezembro de 2016, na Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-PR, 02 de dezembro de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCiSCO alveS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 079 DE 02 DE NOVEMBRO DE 2016.
SÚMULA: Suspenção por ato indisciplinar.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, o Artigo nº 132, § I e Artigo nº 142 do Regime Jurídico único dos Servidores do Município de 
Francisco Alves;
CONSIDERANDO, duas advertências consecutivas expedida pelo Departamento de Recursos Humanos;
R E S O L V E:
Art. 1º - Suspender pelo período de (10), dez dias consecutivos, sendo os dias 19, 20 e 21 de outubro, o funcionário 
LUIS FERNANDO POSSIDONIO RAMOS, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.433.979-0 SSP/PR e do 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 080.274.059-63, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS 
GERAIS, Grupo Ocupacional Serviços Gerais, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pelos motivos de infringir o Regime Jurídico dos Servidores do 
Município de Francisco Alves, Lei nº 248/93, devendo o mesmo se apresentar ao Trabalho no dia 12 de dezembro 
de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 

 

                                             
                                            DECRETO Nº 99/2016 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral 
do Município.  

                                                       
     O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei nº 1.334, do dia 21 de 
dezembro de 2015. 

DECRETA 
     Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no corrente 
Orçamento geral do Município, no valor de até R$ 1.000,00 (um mil reais), para reforço da seguinte 
dotação orçamentária vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –6/3.3.90.30.00 – Material de Consumo......................................................................R$ 1.000,00 
 
TOTAL......................................................................................................................................R$ 1.000,00 
 
                                                           Art. 2º Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior serão 
utilizados recursos de anulação total/parcial das seguintes dotações orçamentárias vigente: 
 
01.000 – Câmara Municipal 
01.001 – Câmara Municipal 
01.001.01.031.0001.2001 - Manutenção das At. e Funcionamento da Câmara Municipal 
F-01001 –9/3.1.90.11.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.................................R$ 1.000,00 
 
TOTAL......................................................................................................................................R$ 1.000,00 
 
 
                                                           Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
                                                                 
                                                           EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA 
HELENA, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de dezembro do ano de 2016. 
 
 
 
 

ELIAS BEZERRA DE ARAUJO 
                                      PREFEITO MUNICIPAL 

 

prefeitura muniCipal de xamBrê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº088/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: CARLOS ROBERTO MARQUES & CIA LTDA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa para aquisição de material didático e colchonetes destinados 
a apoiar o trabalho pedagógico infantil com os alunos da Educação Infantil da rede pública municipal de ensino de 
Xambrê, com recursos do “Brasil Carinhoso”.
VIGÊNCIA: 18/11/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$18.080,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 32/2016-PMX, homologada 
em 16/11/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê ,Pr 18 de novembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº090/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: C S V TRANSPORTES & SERVIÇOS LTDA-ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços mecânicos de 
manutenção corretiva dos veículos da Secretaria de Educação do Município de Xambrê, Estado do Paraná, com 
fornecimento de peças de reposição e mão-de-obra.
VIGÊNCIA: 01/12/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$45.500,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 33/2016-PMX, homologada 
em 30/11/16, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê ,Pr 01 de dezembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

prefeitura muniCipal de tapira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1917/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ALESSANDRA FRAGOSO CASSANDRE, com matricula 3224, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) dezembro a 30 (trinta) de dezembro 
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1918/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, com matricula 
3262, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) dezembro a 30 (trinta) de 
dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1919/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor NELSON DE ALMEIDA RIBEIRO, com matricula 2815, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) dezembro a 30 (trinta) de dezembro 
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1920/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Senhora ALESANDRA SCARPARO, com matricula 3299, correspondente 
ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 02 (dois) janeiro a 31 (trinta e um) de janeiro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1921/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E :
CONCEDER ao Servidor Senhor AIRTON FERNANDES LARA, nomeado no cargo Efetivo de Motorista com matricula 
3160, Licença Prêmio de 06 (seis) meses por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, 
de acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 01 (primeiro) de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1922/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E :
CONCEDER a Servidora Senhora LUCIA MEGER, nomeada no cargo Efetivo de AGENTE DE SAÚDE com matricula 
760, Licença Prêmio de 06 (seis) meses por ter completado um decênio de efetivo exercício a esta municipalidade, de 
acordo com a Lei nº. 029/93 a partir do dia 01 (primeiro) de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 02 (dois) dias do mês de dezembro do ano de 
2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2016 - Dispensa
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa RIO NEGRO EMBALAGENS LTDA - ME, para a 
aquisição de caixas plásticas organizadoras e embalagens para serem utilizadas no CISA, com dispensa de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 046/2016, anexo. Em 
02 de dezembro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente

COnSelHO muniCipal dOS direitOS da CrianÇa e dO adOleSCente
RESOLUÇÃO 001/2016 
Súmula: Aprova o PLANO MUNICIPAL DECENAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 2017 A 2026. 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe 
Confere a Lei nº 237/2015 de 31 de Março de 2015, que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente”, considerando a deliberação em reunião Extraordinária deste conselho no dia 02 de Setembro de 
2016 às 13h30min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o PLANO MUNICIPAL DECENAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 2017 A 2026 
que integra esta Resolução; 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE ALTO PIQUIRI, 
ESTADO DO PARANÁ, aos dois dias do mês de Dezembro de 2016. 
Juceli Bezerra Ramos 
Presidente do CMDCA

prefeitura muniCipal de altO piQuiri
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  96/2016  
Pregão N.º 46/2016
EXCLUSIVO PARA ME e EPP
DATA DA ABERTURA: 14 de Dezembro de 2016
HORÁRIO:  09:00. 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessarios para construção de 
muro, colocação de grades e portão, na Casa Abrigo Renascer, conforme Planilha de Serviços em Anexo.
TIPO: Menor Preço – Global
REGIME CONTRATAÇÃO: Serviços
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.br, 
pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-Feira, 
no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas..
Alto Piquiri - Pr,, 02 de Dezembro de 2016
CLAUDIA CRISTINA DO NASCIMENTO
Pregoeira Municipal
                                 

prefeitura muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 98/2016
PREGÃO PRESENCIAL n°. 72/2016
OBJETO: Aquisição de equipamentos para atender o Fundo Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 16 de dezembro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 02 de dezembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 021/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, objetivando contratação de empresa especializada na execução de obras de engenharia civil para 
construção do portal de entrada do Cemitério Municipal, cercamento e portal de entrada do Parque Infantil da Praça 
Central, com fornecimento de todo material, serviços preliminares, fundações, estruturais, revestimentos, esculturas 
e pintura, em conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, e cronograma 
físico-financeiro anexos ao edital.
VALOR MÁXIMO: R$ 252.878,98 (duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e oito reais e noventa e oito 
centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes das planilhas orçamentárias que integram 
o presente edital.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados 
no endereço acima indicado no horário funcionamento da Prefeitura Municipal e será fornecida pessoalmente ao 
interessado, (mediante o recolhimento de guia no valor de R$ 100,00) no endereço indicado a partir do dia 05 de 
Dezembro 2016. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço acima mencionado. Tel: (44) 3665-8000, Fax: (44) 3665-8001 – E-mail: planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 20 de Dezembro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Dezembro de 2016.
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO ITEM objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de ônibus para transporte escolar diário de estudantes da educação básica da rede pública de 
ensino do município de Icaraíma de acordo com Termo de Referência anexo ao Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2016, ressalvado o direito de prorrogação.
VALOR MÁXIMO: R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais), conforme relação com quantidades e 
especificações constantes no ANEXO I deste edital.  
PRAZO DE ENTREGA: será de 10 (dez) dias, contadas a partir da requisição do município.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o 
pagamento de R$ 30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-8000, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 15 de Dezembro de 2016
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 02 de Dezembro de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de  Licitações

prefeitura muniCipal de iCaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3862/16
DATA: 02/12/16
SÚMULA: Exonera a Sra. Thayara de Oliveira Duarte da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a partir de 01/12/16 a Sra. Thayara de Oliveira Duarte da Silva, portadora do RG n.º 
10.278.602-5 e CPF 076.204.449-71, do cargo em provimento de comissão de Coordenadora Social, símbolo CC-05, 
do Município de Icaraíma.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 02 de Dezembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de xamBrê
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº002
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº017/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: F.V.M. VIANA FILHO – SERVIÇOS MÉDICOS – ME 
Cláusula Primeira: Fica reduzido no valor inicialmente disposto na clausula oitava a importância de R$1.000,00 (um mil 
reais), em razão da diminuição de 01 plantão de 12 horas em final de semana e feriados.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 30 de novembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº017/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: F.V.M. VIANA FILHO – SERVIÇOS MÉDICOS – ME 
Cláusula Primeira: Fica acrescido ao valor inicialmente disposto na clausula oitava a importância de R$8.100,00 (oito 
mil e cem reais), em razão do acréscimo de 09 plantões médicos noturno de 12 horas. 
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 29 de novembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

prefeitura muniCipal de xamBrê
Estado do Paraná
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº034/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 034/2016 PMX, objetivando a contratação de empresa para fornecimento parcelado de peças elétricas, 
componentes e serviços, para veículos que compõem a frota da Prefeitura Municipal de Xambrê, e Fundo Municipal 
de Saúde, e conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus anexos, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
A.A. MORO & CIA LTDA 35.220,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 02 de dezembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

COnSelHO muniCipal dOS direitOS da CrianÇa e dO 
adOleSCente – CmdCa de tuneiraS dO OeSte - paranÁ

RESOLUÇÃO 02/2016
SÚMULA: Apresentação e Aprovação do PLANO DECENAL MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA  DE Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei municipal nº 087/2014, conforme 
deliberação em reunião no dia 22 de Novembro de 2016, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social: 
RESOLVE : 
Art. 1º-Aprovar o PLANO DECENAL MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE para os anos 2016-2026, apresentado pela Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social. 
Art.2º- Este Plano foi discutido e aprovado pelos conselheiros presentes. 
Art.3º-Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario. 
Tuneiras do Oeste, 22 de Novembro de 2016
Antonio Cozer
PRESIDENTE DO CMDCA

Câmara muniCipal de tuneiraS dO OeSte   
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2016
SÚMULA : Dispõe sobre a constituição de COMISSÃO ESPECIAL para analise de mérito sobre a Proposta de Emenda 
à Lei Orgânica nº. 002/2016, do Município de Tuneiras do Oeste, e da outras providências.
O Senhor JOÃO ROBERTO BATISTA, Presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e, em especial as contidas nos artigos 29, inciso I, alinea “j”, 48, inciso I e art. 228, 
todos da Resolução nº 001/2016, 
RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial para analise de mérito sobre a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº. 
002/2016, do Município de Tuneiras do Oeste.
§ 1º A Comissão Especial  de que trata o caput deste artigo será composta por 03 (tres) Vereadores, escolhidos pelos 
seus pares,  abaixo discriminados:
I – NILSON BARBOSA DE SOUZA, vereador;
II – GENIVAL ALVES DE LIMA, vereador; 
III – NILTON CÉSAR FERREIRA, vereador.
§ 2º A coordenação e a secretaria dos trabalhos da Comissão  serão feitas pelo Departamento Administrativo da 
Câmara Municipal, a quem compete receber e fazer tramitar as emendas apresentadas, organizar os documentos 
recebidos e expedidos, colher sugestões e organizar a pauta de reuniões e lavratura de atas.
§ 3º Poderá haver a indicação de novos membros para compor a Comissão Especial  ou a substituição eventual de 
algum dos membros, cabendo ao Plenário da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste a referida escolha, que será 
nomeada por ato da Mesa Diretora.
Art. 2º. A participação na Comissão Especial de que trata o artigo anterior se dará de forma gratuita, sendo considerada 
de relevante interesse público.
Art. 3º. São atribuições da Comissão Especial:
I – estabelecer um calendário de reuniões e atividades de seus trabalhos;
II – analisar o texto de Proposta de Emenda a Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste;
III – organizar e inserir as emendas propostas pelos Vereadores, bem como as emendas propostas em audiências 
públicas, homologadas pela Comissão Especial;
IV – proceder às revisões dos textos e efetuar a consolidação, adequando-se à Constituição Federal, além de observar 
as decisões judiciais e legislações vigentes;
Parágrafo único.  A Comissão Especial deverá apresentar exame do Mérito da Proposição dentro do prazo regimental 
de 30 (trinta) dias, em atenção a disposição legal do art.228 da Resolução nº. 001/2016. 
Art.4º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste dará o suporte necessário para os trabalhos da 
Comissão Especial.
Art. 5º. Os casos omissos que venham a surgir serão resolvidos pelos próprios membros da Comissão Especial, sendo 
que, não havendo consenso, pela Mesa Diretora e, em seguida, pelo Plenário.
Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta de dotações orçamentárias próprias 
deste Poder Legislativo Municipal e suplementada, se necessárias.
Art. 7º. As audiências Públicas serão convocadas por meio de Edital, de competência da Comissão Especial.
Art. 8°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Sede da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de novembro de 2016.
JOÃO ROBERTO BATISTA
Presidente da Câmara de Vereadores
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 02 de dezembro de 2016. 

CEZAR LUIZ CENI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ZILIOMED-SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ:13.815.807/0001-24 

CI-RG: nº 3.408.418-1/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 143/2016, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Dispensa por Inexigibilidade n° 03/2016, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES-
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
Alto Piquiri-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 
622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, 
nesta cidade, e a empresa ZILIOMED-SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF: nº. 13.815.807/0001-24, com sede na Rua Eugênio Mela, nº 135, 
Centro, na cidade de Loanda-Pr, neste ato representada pelo Sr. CEZAR LUÍZ CENI, brasileiro, 
casado, médico, portador da CI-RG: n° 3.408.418-1/SSP-PR e do CPF/MF: n° 470.399.579-49, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama-Pr, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto- Reajuste de Valores na importância de R$ 
70.330,00 (setenta mil, trezentos e trinta reais), corresponde ao acréscimo de 25,0% do valor 
inicial do presente CONTRATO, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

s

CPF/MF: nº 470.399.579-49 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 02 de dezembro de 2016. 

OSAMI SASSAKI KIARA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 18.548.234/0001-33 

CI-RG: nº 11.453.742-2/SSP-SP 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 144/2016, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Dispensa por Inexigibilidade n° 03/2016, para CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA 
DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES-
ATENDIMENTO DE CONSULTAS E PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E 
DEMAIS ESPECIALIDADES MÉDICAS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.  
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
Alto Piquiri-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. LUIS CARLOS BORGES 
CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-Pr e do CPF/MF: nº 
622.478.249-000, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, 
nesta cidade, e a empresa HOSPITAL SANTA ISABEL LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF: nº 18.548.234/0001-33, com sede na Avenida São Paulo, nº 1062, 
Centro, na cidade de Formosa do Oeste-Pr, neste ato representada pela Sr.ª OSAMI SASSAKI 
KIARA, brasileira, casada, dentista, portadora da CI-RG: n° 11.453.742-2/SSP-SP e do CPF/MF: 
n° 933.207.958-72, residente e domiciliada na cidade de Formosa do Oeste-Pr, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente Termo Aditivo tem por objeto- Reajuste de Valores na importância de R$ 
29.285,00(vinte e nove mil, duzentos e oitenta e cinco reais), corresponde ao acréscimo de 25,0% 
no valor inicial do presente CONTRATO, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 
8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

v

CPF/MF: nº 933.207.958-72 

www.elotech.com.br 

Câmara muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PAUTA DA ORDEM DO DIA
DIA 05/DEZEMBRO/2016
SESSÃO ORDINÁRIA
PROJETO DE LEI Nº 052/2016 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Umuarama 
para o exercício financeiro de 2017. 
Do Poder Executivo Municipal.
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2015 – Aprova as contas do Serviço Autárquico 
de Pavimentação – SERAUPA, referentes ao exercício financeiro de 2001.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                         EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2015 – Aprova as contas da Fundação Cultural, 
referentes ao exercício financeiro de 2001.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                         EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/2015 – Aprova as contas do Poder Executivo, 
referentes ao exercício financeiro de 2003.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                         EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 032/2015 – Aprova as contas da Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro de 2004.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização.  
                         EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2015 – Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2004.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização. 
                         EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2015 – Aprova as contas do Fundo Municipal de 
Saúde, referentes ao exercício financeiro de 2001.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2015 – Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2001.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/2016 – Aprova as contas da Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro de 2006.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 034/2016 – Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2007.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2016 – Aprova as contas da Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro de 2008.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 040/2016 – Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2008.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 044/2016 – Aprova as contas da Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, referentes ao exercício financeiro de 2009.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 047/2016 – Aprova as contas da Fundação Cultural 
de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2009.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 055/2016 – Aprova as contas do Fundo Municipal de 
Saúde, referentes ao exercício financeiro de 2010.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 058/2016 – Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2011.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 059/2016 – Aprova as contas da Fundação Cultural 
de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2011.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 064/2016 – Aprova as contas do Poder Executivo 
Municipal, referentes ao exercício financeiro de 2012.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 067/2016 – Aprova as contas do Fundo Municipal de 
Saúde de Umuarama, referentes ao exercício financeiro de 2012.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 071/2016 – Aprova as contas do Fundo Municipal de 
Saúde, referentes ao exercício financeiro de 2013.
Da Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização, com 02 artigos.  
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 05/2015 – Altera o art. 58 da Resolução nº 01, de 21 de dezembro 
de 1990. (Regimento Interno)
                          Da Mesa Diretora, com 02 artigos.
                          EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 015/2016 – Autoriza a construção de edifícios em zonas 
específicas do Município de Umuarama.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 016/2016 – Revoga dispositivos que concedem 
Gratificação por Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - RTIDE.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2016 – Altera a classificação de zoneamento que 
especifica e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 104/2013 – Dispõe sobre o atendimento aos idosos e portadores de 
deficiências físicas nas agências bancárias do Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá 
outras providências.
Do Vereador Fernando Galmassi, com 06 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 036/2015 – Autoriza a criação do Centro de Documentação da História de 
Umuarama – CEDHU.
Do Poder Executivo Municipal, com 05 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 066/2015 – Altera o artigo 2º da Lei nº 3.849 de 17 de maio de 2012, que 
alterou o art. 2° da Lei n°. 3.796 de 20 de dezembro de 2011, que instituiu a “Área de Proteção 
Ambiental – APA”, da Bacia de Captação do Rio Piava, localizada no Município de Umuarama.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos.
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 087/2015 – Altera o art. 1º da Lei nº 3.400, de 07 de julho de 2009, que 
institui as vias públicas a serem abrangidas pelo Sistema de Estacionamento Rotativo pago no 
Município de Umuarama.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 099/2015 – Altera o anexo I da Lei nº 3.398, de 30 de junho de 2009.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 051/2016 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de inclusão de orgânicos ou de 
base agroecológica na alimentação escolar, no âmbito do alimentos sistema municipal de ensino 
de Umuarama e dá outras providências.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 13 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 056/2016 – Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Jardim 
Kennedy da cidade de Umuarama - Paraná.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 057/2016 – Altera o inciso XII do art. 1º da Lei nº 3.904, de 05 de novembro 
de 2012, que autoriza o Poder Executivo a realizar doação de 110 terrenos ao FAR.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 058/2016 – Altera artigos da Lei nº 3.087, de 17 de outubro de 2007, e dá 
outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 04 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 059/2016 – Revoga o art. 12, da Lei nº 2.930, de 19 de outubro de 2006, 
que institui o Conselho Municipal de Educação de Umuarama – CMEU, e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 060/2016 – Autoriza a prorrogação do prazo para escrituração da concessão 
de direito real de uso à COOPERU, prevista na Lei nº 4.116, de 09 de dezembro de 2015.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 061/2016 – Autoriza a desafetação do imóvel situado no Município de 
Umuarama e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 062/2016 –Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Jardim Beira 
Rio, na cidade de Umuarama – PR.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 063/2016 – Cria os Componentes do Município de Umuarama Estado do 
Paraná do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, define os parâmetros para 
elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras 
providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 11 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 064/2016 –Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Parque São 
Marino, na cidade de Umuarama – PR.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 065/2016 –Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Jardim 
Esperança, na cidade de Umuarama – PR.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 067/2016 – Reconhece a Associação Brasileira de Prefeituras (ABRAP) como 
entidade oficial representativa da Prefeitura Municipal de Umuarama e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 068/2016 – Institui o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e a 
Conferência Municipal dos Direitos da Mulher.
Do Poder Executivo Municipal, com 26 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 069/2016 –Desafeta do domínio público o imóvel localizado no Parque 
Bandeirantes, na cidade de Umuarama – PR.
Do Poder Executivo Municipal, com 03 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 070/2016 – Autoriza o Poder Executivo a realizar concessão de uso, de parte 
da Praça Miguel Rossafa, para instalação de monumento e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 071/2016 – Autoriza o Poder Executivo a realizar concessão de uso de parte 
da Praça Miguel Rossafa para instalação de monumento e dá outras providências.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 072/2016 – Desafeta do domínio público e autoriza o Poder Executivo, 
mediante contrato formal, permutar imóvel com Marcos Otávio Marques e sua esposa.
Do Poder Executivo Municipal, com 06 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 073/2016 – Autoriza a prorrogação do prazo para escrituração da concessão 
de direito real de uso a APP – Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná – 
Núcleo Sindical de Umuarama, prevista na Lei n.º 3.710, de 06 de junho de 2011.
Do Poder Executivo Municipal, com 02 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 049/2016 – Institui Programa para Campanha de Vacinação contra a Gripe 
H1N1 para motoristas, cobradores e assistentes de Coletivos Urbanos e de Transporte Escolar e 
taxistas na cidade de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras providências.
Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 04 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE LEI Nº 066/2016 – Fica extinta a cobrança de taxa de consumo mínimo de água 
para o novo contrato de concessão entre o Município de Umuarama e a empresa prestadora de 
serviços de concessão e dá outras providências.
Do Vereador Washington Guirão, com 05 artigos. 
                         EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 095/2016 – Ratifica convênio que  especifica.
                          Da Mesa Diretora, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 099/2016 – Outorga Título de Cidadão Honorário de 
Umuarama a Iracrides Panissa da Silva.
                            Dos Vereadores Marcelo Derenusson Nelli e Jonerberto Ronie Vivi, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 101/2016 – Denomina vias públicas localizadas no 
Município de Umuarama, Estado do Paraná.
                          Do Vereador Marcelo Derenusson Nelli, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO.
EDIFÍCIO Vereador Antonio Milton Siqueira, em 02 de dezembro de 2016. 
MARCELO DERENUSSON NELLI
Presidente

Câmara muniCipal de umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 68/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 24/2013, de 10 de janeiro de 2013, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Altair Bortolatto, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Administrativo, símbolo CC-02, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 69/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 16/2016, de 01 de fevereiro de 2016, que concedeu Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Andre Rossoni, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 70/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 43/2014, de 14 de julho de 2014, que concedeu Gratificação por Tempo Integral 
e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Andrei Felipe Gomes, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 71/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 36/2016, de 01 de janeiro de 2016, que concedeu Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, à servidora Andreia Aparecida de Souza Fernandes, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 72/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 15/2016, de 01 de fevereiro de 2016, que concedeu Gratificação 
por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Antonio Nunes, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete da 1ª Secretaria, símbolo CC-02, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 73/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 40/2015, de 08 de junho de 2015, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Cleverson Carlos de Alvarenga, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 74/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 27/2015, de 27 de fevereiro de 2015, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Edson Hideki Itikawa, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 75/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso I do art. 1º da Portaria nº 13/2011, de 01 de fevereiro de 2011, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Fernando Ítalo Leite Barbosa, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 76/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 73/2010, de 04 de agosto de 2010, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Francisco Carlos Pereira Batista, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 77/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 41/2016, de 22 de agosto de 2016, que concedeu Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Ivan Ruiz Belice, ocupante do cargo em comissão de Chefe de 
Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 78/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 64/2016, de 16 de novembro de 2016, que concedeu Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor João Ricardo do Nascimento da Silva, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 79/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 62/2010, de 30 de julho de 2010, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Joel Barbosa Botelho, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 80/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 7/2015, de 08 de janeiro de 2015, que concedeu Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Luiz Aparecido de Souza, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 81/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 70/2010, de 30 de julho de 2010, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, à servidora Mabel Almeida Ribas Machado e Silva, ocupante do 
cargo em comissão de Assessor das Comissões e da Mesa Diretora, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro 
de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 82/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 21/2011, de 15 de fevereiro de 2011, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, à servidora Marcia Salomé Morais, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 83/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso II do art. 2º da Portaria nº 60/2010, de 30 de julho de 2010, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, à servidora Neusa Fernandes Andrade, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor das Comissões e da Mesa Diretora, símbolo CC-03, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 84/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso I do art. 2º da Portaria nº 54/2010, de 30 de julho de 2010, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Roberto Munhoz Nani, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 85/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 42/2014, de 30 de junho de 2014, que concedeu Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Sebastião Alonso, ocupante do cargo em comissão de Chefe 
de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 86/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 56/2016, de 10 de outubro de 2016, que concedeu Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, à servidora Silvia Cristina de Souza Vendrame, ocupante do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 87/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o inciso I do art. 2º da Portaria nº 12/2013, de 04 de janeiro de 2013, que concedeu Gratificação por 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Temisthoklis Falias, ocupante do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

PORTARIA Nº 88/2016
Revoga Gratificação RTIDE de servidor de cargo em comissão.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, usando das suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar o art. 2º da Portaria nº 89/2013, de 09 de setembro de 2013, que concedeu Gratificação por Tempo 
Integral e Dedicação Exclusiva – GRTIDE, ao servidor Wilans Barbosa de Oliveira, ocupante do cargo em comissão 
de Chefe de Gabinete de Vereador, símbolo CC-01, a partir do dia 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de dezembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

prefeitura muniCipal de tapeJara
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O
Em cumprimento às disposições da Lei Federal n. 9.452, de 20 de Março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, 
os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos 
Federais.    NOVEMBRO/DEZEMBRO - 2016
DATA ESPECIFICAÇÃO VALOR
28/11/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 229,25
28/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PSF 31.450,00
28/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - PACS 6.084,00
28/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 5% 709,80
28/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - ACS - 95% 13.486,20
28/11/2016 MINISTÉRIO DA SAÚDE - NASF 12.000,00
29/11/2016 SNA – SIMPLES NACIONAL 28,04
29/11/2016 ICMS ESTADUAL 220.110,01
29/11/2016 F U N D E B 18.115,56
30/11/2016 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICIPIOS 338.069,06
30/11/2016 ICMS DESONERAÇÃO 7.766,27
30/11/2016 IPI EXPORTAÇÃO - COTA MUNICIPIO 937,94
30/11/2016 ITR - INCRA 13,53
30/11/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 221,83
30/11/2016 F U N D E B 94.785,71
30/11/2016 FNAS - PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS) 9.000,00
01/12/2016 FNAS - PISO BÁSICO FIXO (SUAS) 6.000,00
01/12/2016  FNAS - PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE (SUAS) 464,89
01/12/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 198,67
02/12/2016 SNA - SIMPLES NACIONAL 2.252,20
02/12/2016 PNATE - SEED 10.883,95
Tapejara-Pr; 02 DE DEZEMBRO DE 2016
NOÉ CALDEIRA BRANT
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de franCiSCO alveS
Estado do Paraná 
NOTIFICAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, devidamente inscrito no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, 
entidade de direito público interno, estabelecido com sede na Rua Jorge Ferreira nº. 627, Paço 
Municipal, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato presentado pelo 
Sr. Prefeito Municipal, ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, maior, portador do CPF/MF nº- 
710.227.089-53 e RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR, residente e domiciliado a Rod. PR 182, Bairro 
Catarinense município de Francisco Alves - Estado do Paraná, vem por meio desta, NOTIFICAR 
a Empresa C R MARTINEZ & CIA LTDA., devidamente inscrita no CNPJ/MF com I.E sob nº 
90232549-29, estabelecida à Rua Projetada A - 1645, na cidade Umuarama-Pr., cujo ramo de 
atividade é a Construção Civil em Geral – estando representada por seu sócio gerente, para que 
apresente laudo preliminar que possa indicar possíveis fatores que vieram a deteriorar as obras 
constantes no contrato de número 073/2012  e 81/2012 na modalidade de Empreitada Global 
– pelo município de Francisco Alves-Pr.,esta no prazo 15 dias a contar da data do recebimento 
desta.
Francisco Alves, ao 1º dia do mês de novembro do ano de 2016.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de dOuradina
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de Governo, torna público que se acha 
aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 99/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 73/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada em limpeza de fossas sépticas e desentupimento de redes e ramais 
de escoto, atendendo a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, às 
09h00min do dia 19 de dezembro de 2016, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 02 de dezembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura muniCipal de  BraSilandia dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 110/2016
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto ao Orçamento Geral do Município de Brasilândia do 
Sul, relativo ao exercício de 2016, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a autorização contida no Inciso VI, do Parágrafo 1º, do Artigo 4.º da Lei Municipal n.º 
624/2015, datada de 05 de novembro de 2015, (Lei Orçamentária de 2016).
DECRETA
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Brasilândia do Sul, do corrente exercício financeiro, um 
crédito adicional suplementar na importância de R$17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais) que obedecerá a 
seguinte classificação:
09 -  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
001.12.361.1400.2.013- Manutenção do Transporte Escolar 
189 – 3.3.90.30.00.00 -  Material de Consumo 13.200,00
195 – 3.3.90.39.00.00 -  Outros serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 4.000,00
Fonte – 31135 -  PETE Transporte Escolar 
  SOMA ............................................................................... 17.200,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, fica indicado os seguintes recursos:
I – Na importância de R$17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais), proveniente do produto do excesso real de 
arrecadação, apresentado na Fonte de Recursos 31135 – PETE Transporte Escolar, conforme abaixo:
Excesso de Arrecadação;
Código da Fonte Descrição da Fonte/Receita Valor
31135 (54) 176202100100 – SEED/PR PETE 16.375,31
31135 (120) 132501050204 – RDB – SEED/PR PETE 824,69
 SOMA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  17.200,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães” aos 02 de dezembro de 2016.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal        

 


